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PORTARIA Nº 4.595, DE 29 DE ABRIL DE 2025.

Dispõe sobre a convocação para 
substituição de membro do Conselho 
tutelar durante o período de férias.

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO que, segundo o art. 131 da Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente – ECA) “O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional 
encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do 
adolescente, definidos nessa Lei”;

CONSIDERANDO que o conselheiro tutelar tem assegurado o gozo de todos os 
direitos inerentes ao cargo que ocupa - dentre os quais destaca-se o de receber a 
remuneração estabelecida por lei municipal para o cargo e o direito social de férias anuais 
remuneradas.

CONSIDERANDO que a composição do Conselho Tutelar é estabelecida na referida 
Lei Federal, sendo o órgão invariavelmente composto por cinco membros (art.132 do Estatuto 
da Criança e do Adolescente), inexistindo margem alguma para que o legislador municipal 
estabeleça um número de conselheiros tutelares inferior ao fixado pela Lei nº 8.069/90;

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar é um órgão colegiado, sendo sua 
composição invariável de 05 (cinco) membros ao seu regular funcionamento como tal, de 
modo que o afastamento de um de seus membros por férias, licença ou para concorrer a 
mandato eletivo autoriza de imediato a convocação e nomeação do suplente mais votado no 
processo de escolha;

CONSIDERANDO que a convocação dos conselheiros suplentes para exercerem a 
função, nos afastamentos dos titulares, tem o objetivo de evitar o prejuízo ao regular serviço 
público, face impossibilidade de um dos membros titulares do Conselho Tutelar;

CONSIDERANDO que o suplente convocado para exercer as funções do conselheiro 
tutelar faz jus – ainda que em caráter provisório – a todos os direitos inerentes ao cargo que 
ocupa, dentre os quais destaca-se o de receber a remuneração a ele estabelecida por lei 
municipal;

CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 27, da Lei Municipal 297/2015, 
o qual dispõe que "Aos Conselheiros Suplentes caberá substituir ou suceder aos titulares nas 
hipóteses legais.";

RESOLVE:

Art. 1º - CONVOCAR JOSEANE ARAÚJO MIRANDA, 3ª (terceira) suplente por 
ordem de classificação, para substituir os Conselheiros titulares, em gozo de férias, seguindo 
a escala, pelo período de 42 dias, contados a partir de 02 de maio de 2025. 
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Art. 2º - A Conselheira Suplente convocada deverá se apresentar no Departamento 
de Pessoal.

Portando os documentos pessoais, até o dia 02 de maio de 2025, das 8h às 12h. O 
não comparecimento na data prevista gerará a exclusão do suplente faltoso, ficando 
determinada a convocação do candidato subsequente em lista de classificação de suplentes 
do Conselho Tutelar.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 29 de abril de 
2025.

SELMA RODRIGUES SOUTO
Prefeita Municipal
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

CNPJ 14.493.167/0001-46   -  I.E. 71.502.828 
Av. Camilo de Jesus Lima, 05, Centro - Macarani / Bahia – CEP: 45.760-000 

e-mail: saaemacarani@hotmail.com 
Te.: 77 3274-2731 / 2084 / 2234 

 
PORTARIA N° 02 DE 29 DE ABRIL 2025. 

 
Aprova a Tabela de Tarifas e Taxas do SAAE – 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto do 
Município de Macarani, estado da Bahia, e dá 
outras providências. 

 
 
O Diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Macarani, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições, conforme autoriza o Decreto nº 1.428 de 16/06/2021, 
 
Considerando, a busca do equilíbrio econômico financeiro da Autarquia e a continuidade na 
qualidade da prestação de seus serviços, 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Artigo 1º - Fica aprovada a Tabela de Taxas e Tarifas de Fornecimento de Água do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, do Município de Macarani, Estado da Bahia: 
 
 

Categoria Nível Faixa Inicial Final Valor R$  Categoria Nível Faixa Inicial Final Valor R$ 
COMERCIAL           INDUSTRIAL       
C 1 1 0 12 4,00  I 1 1 0 30 3,69 
C 1 2 13 30 4,68  I 1 2 31 120 4,55 
C 1 3 31 999 4,83  I 1 3 121 999 5,75 
                         

 
 
 

Categoria Nível Faixa Inicial Final Valor R$ 
RESIDENCIAL 1 
– Tarifa Social         
R 1 1 0 10 1,37 
R 1 2 11 20 1,90 
R 1 3 21 30 2,13 
R 1 4 31 40 2,37 
R 1 5 41 999 2,49 
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Categoria Nível Faixa Inicial Final Valor R$  Categoria Nível Faixa Inicial Final Valor R$ 
RESIDENCIAL 2       RESIDENCIAL 3      
R 2 1 0 10 2,05  R 3 1 0 10 3,70 
R 2 2 11 20 2,83  R 3 2 11 20 3,75 
R 2 3 21 30 3,11  R 3 3 21 30 3,85 
R 2 4 31 40 3,25  R 3 4 31 40 3,99 
R 2 5 41 999 3,40  R 3 5 41 999 4,13 
                         

 
 

Artigo 2º - As Taxas de Serviços Prestados pelo SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
do Município de Macarani, Estado da Bahia ficam fixadas nos seguintes valores: 

 
TABELA DE TAXAS DE SERVIÇOS 
         
Serviços Valor R$ 
Ligação de Água 68,55 
Suspensão de fornecimento a pedido do consumidor 27,42 
Substituição de hidrômetro danificado pelo consumidor 150,00 
Transferência de Titularidade 10,00 
Emissão de 2ª Via ou Certidão Negativa de Débitos 4,11 
Ligação de Água com Cavalete 168,55 
Religação de Água 27,42 
Abastecimento Carro Pipa – Água Tratada – m³ - Retirado na ETA 8,22 
Troca de ligação de local 30,00 
Inspeção na Ligação 30,00 
Colocação de Ligação dentro da Caixa 27,42 
Instalação de válvula de retenção de ar 20,56 
Instalação de torneira a pedido do consumidor 20,56 

 
Parágrafo Primeiro – No caso de substituição de hidrômetro danificado pelo consumidor, 
além da taxa de serviço prevista neste artigo, pagará o consumidor responsável, o valor do 
hidrômetro novo, segundo seu preço de mercado, e a multa por infração descrita no artigo 
3º deste Decreto. 
 
Parágrafo Segundo – Considera-se responsável pelo hidrômetro e suas eventuais 
danificações, o titular do fornecimento constante dos cadastros do SAAE, ainda que o prédio 
onde se encontre instalado esteja sendo ocupado por terceiros. 



5 PREFEITURA MUNICIPAL DE  MACARANI

edição disponível no site www.macarani.ba.gov.br

Diário   
Ofi cial Nº 3390 - ANO XVI Terça-feira, 29 de Abril de 2025

 
 
 
 

 
Artigo 3º - Ficam fixados os seguintes valores a título de Multas por Infrações a serem 
cobradas pelo SAAE de Macarani/BA ao consumidor que cometer as infrações definidas 
neste artigo: 
 
 
TABELA DE MULTAS POR INFRAÇÕES 
 

INFRAÇÃO MULTA 

Inadimplência - faturas pagas fora do prazo fixado 
2% (dois por cento) sobre o 
valor da fatura ou faturas em 
atraso. 

Intervenção nos serviços de água e esgoto sem autorização do 
SAAE. 

10 (dez) vezes o valor da taxa 
mínima da categoria. 

Ligação clandestina 20 (vinte) vezes o valor da taxa 
mínima da categoria. 

Violação, retirada ou danificação do hidrômetro 05 (cinco) vezes o valor da taxa 
mínima da categoria. 

Desperdício de água nas ligações sem medição 02 (duas) vezes o valor da taxa 
mínima da categoria. 

Uso de dispositivo não autorizado pelo SAAE 10 (dez) vezes o valor da taxa 
mínima da categoria. 

Religação por conta própria 05 (cinco) vezes o valor da taxa 
mínima da categoria 

Uso de água do SAAE sem devida autorização 10 (dez) vezes o valor da taxa 
mínima da categoria. 

Fornecimento de água a terceiros, através de extensões para 
abastecer economias localizadas em lote, prédio ou terreno 
distintos, sem autorização do SAAE 

10 (dez) vezes o valor da taxa 
mínima da categoria. 

 
Parágrafo Único – A aplicação da multa prevista para o caso de inadimplência não eximirá 
o consumidor em relação aos acréscimos de juros de mora legais de 0,033% (zero vírgula 
zero trinta e três por cento) diários sobre o valor das faturas em atraso, 1% (um por cento) 
ao mês. 
 
 
Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Macarani – Bahia, 29 de abril de 2025. 
 

 
Joaneydo Alves dos Anjos 
Diretor do SAAE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACARANI 
CNPJ Nº. 13.751.540/0001-59 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 032801/2025 

 
RESULTADO FINAL 

 

O Pregoeiro do Município de Macarani - BA torna público, e da ciência aos interessados, o 
RESULTADO do PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº. 032801/2025, MENOR PREÇO GLOBAL 
POR LOTE, regida pela Lei 14.133/21 que objetiva registro de preços para eventual e futura 
prestação dos serviços de Transporte Escolar, destinados ao Transporte de alunos das unidades de 
ensino público da educação Básica, zonas urbana e rural, em estradas pavimentadas e não 
Pavimentadas, no Município de Macarani-Bahia. 
 
L F PEÇAS E MANUTENÇÃO EM VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob N° 
40.389.380/0001-12, situada na Rua Rufino Correia, nº 71, Bairro Cidade Jardim, Macarani – BA, 
representada neste ato pela Sr. Luciano Felix, Brasileiro, maior, Solteiro, Empresário, portador do 
CNH. Nº 05144998492 DNT/BA, e CPF nº 056.678.775-03, residente à Rua Aurélio Alves Silveira, 
nº 324, CEP: 45760-000, Bairro Inaracam - Macarani/BA, vencedora do Linha 01 no valor total de 
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), Linha 02 no valor total de R$ 7.000,00 (sete mil reais), Linha 05 
no valor total de R$ 9.000,00 (nove mil reais), Linha 07 no valor total de R$ 9.000,00 (nove mil 
reais), Linha 08 no valor total de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), Linha 09 no valor total de 
R$ 9.000,00 (nove mil reais), Linha 17 no valor total de R$ 8.000,00 (oito mil reais), Linha 19 no 
valor total de R$ 3.416,20 (três mil, quatrocentos e dezesseis reais e vinte centavos), Linha 20 no 
valor total de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), Linha 22 no valor total de R$ 7.000,00 
(sete mil reais), Linha 26 no valor total de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), Linha 27 no 
valor total de R$ 8.000,00 (oito mil reais), Linha 28 no valor total de R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais), Linha 29 no valor total de R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais), Linha 30 
no valor total de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), Linha 31 no valor total de R$ 2.000,00 (dois mil 
reais), Linha 32 no valor total de R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais), Linha 33 no valor total 
de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), Linha 35 no valor total de R$ 4.000,00 (quatro 
mil reais), 

 
WESTON LUAN OLIVEIRA SANTOS., inscrita no CNPJ sob N° 32.81.523/0001-93, situada na 
Rua Benjamim Constant, nº 34, Bairro Centro, Macarani – BA, representada neste ato pela Sr. Weston 
Luan Oliveira Santos, Brasileiro, maior, Solteiro, Empresario, portador do RG. Nº 14.578.687-09 
SSP/BA, e CPF nº 036.114.905-04, residente à Rua Benjamim Constant, S/N, CEP: 45760-000, Bairro 
Centro, Macarani/BA, vencedora na Linha 23 com o valor total de R$ 995,41 (novecentos e noventa 
e cinco reais e quarenta e um centavos). 

 
LRN TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob N° 29.961.557/0001-70, situada 
na Rua A, Bairro Bela Vista, nº 401, Bairro Bela Vista, Francisco Badaró – MG, representada neste 
ato pela Leonardo Rodrigues Nunes, brasileiro, RG nº 16798769 PC MG, CPF nº 115.375.336-73, 
residente à Francisco Badaró -MG, vencedora na Linha 03 com o valor total de R$ 7.900,00 (sete mil 
e novecentos reais), Linha 04 com o valor total de R$ 10.950,00 (dez mil e novecentos e cinquenta 
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reais), Linha 06 com o valor total de  R$ 7.300,00 (sete mil e trezentos reais), Linha 10 com o valor 
total de R$ 8.150,00 (oito mil, cento e cinquenta reais), Linha 11 com o valor total de R$ 2.550,00 
(dois mil, quinhentos e cinquenta reais), Linha 12 com o valor total de R$ 6.980,00 (seis mil, 
novecentos e oitenta reais), Linha 13 com o valor total de R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos 
reais), Linha 14 com o valor total de R$ 12.700,00 (doze mil e setecentos reais), Linha 15 com o 
valor total de R$ 9.000,00 (nove mil reais), Linha 16 com o valor total de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais), Linha 18 com o valor total de R$ 8.520,00 (oito mil, quinhentos e vinte reais), Linha 21 
com o valor total de R$ 1.900,00 (um mil, novecentos reais), Linha 24 com o valor total de R$ 
2.310,00 (dois mil, trezentos e dez reais), Linha 34 com o valor total de R$ 1.850,00 (um mil, 
oitocentos e cinquenta reais), Linha 36 com o valor total de R$ 2.910,00 (dois mil, novecentos e 
dez reais). 

 

EMPRESA WC TERRAPLANAGEM E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 
29.388.497IOOO1-49, com sede na Rua Climmerio Pinto Brito, nº O4, Centro, 
Macarani - Ba, por intermédio do seu representante legal o Sr. Caitano Oliveira 
Souza, portador do Documento de identidade n" 15788046M, órgão emissor 
SSP/BA e do CPF no 050.924-095, residente na Rua Climmero Pinto, nº 04, Centro, Macarani – BA, 
vencedora na Linha 25 com o valor total de R$ 14.000,00 (quatorze mil  reais). 

 
 
Publicação para conhecimento dos interessados, nos termos do Diploma regulador. 

 

 

MACARANI - BA, 29 de abril de 2025. 

 

 
André de Freitas Jacinto 

Pregoeiro 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032805/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO -SRP Nº 032801/2025  

 

ADJUDICAÇÃO 

O Pregoeiro e a Prefeita Municipal, após a verificação de todos os aspectos contábeis e jurídicos, 
conforme Sessão Pública de Licitação do registro de preços para eventual e futura prestação 
dos serviços de Transporte Escolar, destinados ao Transporte de alunos das unidades de 
ensino público da educação Básica, zonas urbana e rural, em estradas pavimentadas e não 
Pavimentadas, no Município de Macarani-Bahia, adjudicaram pelo critério de menor preço, em 
favor das empresas: 

 

L F PEÇAS E MANUTENÇÃO EM VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob N° 40.389.380/0001-
12, situada na Rua Rufino Correia, nº 71, Bairro Cidade Jardim, Macarani – BA, representada neste 
ato pela Sr. Luciano Felix, Brasileiro, maior, Solteiro, Empresário, portador do CNH. Nº 05144998492 
DNT/BA, e CPF nº 056.678.775-03, residente à Rua Aurélio Alves Silveira, nº 324, CEP: 45760-000, 
Bairro Inaracam - Macarani/BA, vencedora do Linha 01 no valor total de R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais), Linha 02 no valor total de R$ 7.000,00 (sete mil reais), Linha 05 no valor total de R$ 
9.000,00 (nove mil reais), Linha 07 no valor total de R$ 9.000,00 (nove mil reais), Linha 08 no 
valor total de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), Linha 09 no valor total de R$ 9.000,00 (nove 
mil reais), Linha 17 no valor total de R$ 8.000,00 (oito mil reais), Linha 19 no valor total de R$ 
3.416,20 (três mil, quatrocentos e dezesseis reais e vinte centavos), Linha 20 no valor total de 
R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), Linha 22 no valor total de R$ 7.000,00 (sete mil reais), 
Linha 26 no valor total de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), Linha 27 no valor total de R$ 
8.000,00 (oito mil reais), Linha 28 no valor total de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), 
Linha 29 no valor total de R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais), Linha 30 no valor total de R$ 
4.000,00 (quatro mil reais), Linha 31 no valor total de R$ 2.000,00 (dois mil reais), Linha 32 no 
valor total de R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais), Linha 33 no valor total de R$ 4.500,00 
(quatro mil e quinhentos reais), Linha 35 no valor total de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), 

 
WESTON LUAN OLIVEIRA SANTOS., inscrita no CNPJ sob N° 32.81.523/0001-93, situada na Rua 
Benjamim Constant, nº 34, Bairro Centro, Macarani – BA, representada neste ato pela Sr. Weston 
Luan Oliveira Santos, Brasileiro, maior, Solteiro, Empresario, portador do RG. Nº 14.578.687-09 
SSP/BA, e CPF nº 036.114.905-04, residente à Rua Benjamim Constant, S/N, CEP: 45760-000, 
Bairro Centro, Macarani/BA, vencedora na Linha 23 com o valor total de R$ 995,41 (novecentos e 
noventa e cinco reais e quarenta e um centavos). 

 
LRN TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob N° 29.961.557/0001-70, situada 
na Rua A, Bairro Bela Vista, nº 401, Bairro Bela Vista, Francisco Badaró – MG, representada neste 
ato pela Leonardo Rodrigues Nunes, brasileiro, RG nº 16798769 PC MG, CPF nº 115.375.336-73, 
residente à Francisco Badaró -MG, vencedora na Linha 03 com o valor total de R$ 7.900,00 (sete 
mil e novecentos reais), Linha 04 com o valor total de R$ 10.950,00 (dez mil e novecentos e 
cinquenta reais), Linha 06 com o valor total de  R$ 7.300,00 (sete mil e trezentos reais), Linha 
10 com o valor total de R$ 8.150,00 (oito mil, cento e cinquenta reais), Linha 11 com o valor total 
de R$ 2.550,00 (dois mil, quinhentos e cinquenta reais), Linha 12 com o valor total de R$ 
6.980,00 (seis mil, novecentos e oitenta reais), Linha 13 com o valor total de R$ 2.900,00 (dois 
mil e novecentos reais), Linha 14 com o valor total de R$ 12.700,00 (doze mil e setecentos reais), 
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Linha 15 com o valor total de R$ 9.000,00 (nove mil reais), Linha 16 com o valor total de R$ 
4.000,00 (quatro mil reais), Linha 18 com o valor total de R$ 8.520,00 (oito mil, quinhentos e 
vinte reais), Linha 21 com o valor total de R$ 1.900,00 (um mil, novecentos reais), Linha 24 com 
o valor total de R$ 2.310,00 (dois mil, trezentos e dez reais), Linha 34 com o valor total de R$ 
1.850,00 (um mil, oitocentos e cinquenta reais), Linha 36 com o valor total de R$ 2.910,00 (dois 
mil, novecentos e dez reais). 

 

WC TERRAPLANAGEM E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 
29.388.497IOOO1-49, com sede na Rua Climmerio Pinto Brito, nº O4, Centro, 
Macarani - Ba, por intermédio do seu representante legal o Sr. Caitano Oliveira 
Souza, portador do Documento de identidade n" 15788046M, órgão emissor 
SSP/BA e do CPF no 050.924-095, residente na Rua Climmero Pinto, nº 04, Centro, Macarani – BA, 
vencedora na Linha 25 com o valor total de R$ 14.000,00 (quatorze mil  reais). 
 
 
 

Macarani-Bahia, 29 de abril de 2025. 

 

 

 

ANDRÉ DE FREITAS JACINTO 

Pregoeiro da disputa 

 
 
 
 

SELMA RODRIGUES SOUTO 
 

Prefeita Municipal de Macarani-BA 
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Avenida Camilo de Jesus Lima, 101 – Centro, CEP 45.760-000 – Macarani/BA, CNPJ 13.751.540/0001-593 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032805/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO -SRP Nº 032801/2025 

 

HOMOLOGAÇÃO 

Pelo que foi exposto pela assessoria contábil e jurídica, após analisar os autos da Sessão Pública de 
Licitação do Pregão Eletrônico Nº 032801/2025, Processo: 032805/2025, e por tudo que foi 
apresentado, HOMOLOGO a presente Licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 032801/2025, para que surta os seus efeitos jurídicos e legais, que 
teve como objeto: registro de preços para eventual e futura prestação dos serviços de Transporte 
Escolar, destinados ao Transporte de alunos das unidades de ensino público da educação Básica, 
zonas urbana e rural, em estradas pavimentadas e não Pavimentadas, no Município de 
Macarani-Bahia,  cuja decisão declarou vencedora a empresa:  

 

L F PEÇAS E MANUTENÇÃO EM VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob N° 
40.389.380/0001-12, situada na Rua Rufino Correia, nº 71, Bairro Cidade Jardim, Macarani – BA, 
representada neste ato pela Sr. Luciano Felix, Brasileiro, maior, Solteiro, Empresário, portador do 
CNH. Nº 05144998492 DNT/BA, e CPF nº 056.678.775-03, residente à Rua Aurélio Alves Silveira, 
nº 324, CEP: 45760-000, Bairro Inaracam - Macarani/BA, vencedora do Linha 01 no valor total de 
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), Linha 02 no valor total de R$ 7.000,00 (sete mil reais), Linha 05 
no valor total de R$ 9.000,00 (nove mil reais), Linha 07 no valor total de R$ 9.000,00 (nove mil 
reais), Linha 08 no valor total de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), Linha 09 no valor total de 
R$ 9.000,00 (nove mil reais), Linha 17 no valor total de R$ 8.000,00 (oito mil reais), Linha 19 no 
valor total de R$ 3.416,20 (três mil, quatrocentos e dezesseis reais e vinte centavos), Linha 20 no 
valor total de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), Linha 22 no valor total de R$ 7.000,00 
(sete mil reais), Linha 26 no valor total de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), Linha 27 no 
valor total de R$ 8.000,00 (oito mil reais), Linha 28 no valor total de R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais), Linha 29 no valor total de R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais), Linha 30 
no valor total de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), Linha 31 no valor total de R$ 2.000,00 (dois mil 
reais), Linha 32 no valor total de R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais), Linha 33 no valor total 
de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), Linha 35 no valor total de R$ 4.000,00 (quatro 
mil reais), 

 
WESTON LUAN OLIVEIRA SANTOS., inscrita no CNPJ sob N° 32.81.523/0001-93, situada na 
Rua Benjamim Constant, nº 34, Bairro Centro, Macarani – BA, representada neste ato pela Sr. Weston 
Luan Oliveira Santos, Brasileiro, maior, Solteiro, Empresario, portador do RG. Nº 14.578.687-09 
SSP/BA, e CPF nº 036.114.905-04, residente à Rua Benjamim Constant, S/N, CEP: 45760-000, Bairro 
Centro, Macarani/BA, vencedora na Linha 23 com o valor total de R$ 995,41 (novecentos e noventa 
e cinco reais e quarenta e um centavos). 

 
LRN TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob N° 29.961.557/0001-70, situada 
na Rua A, Bairro Bela Vista, nº 401, Bairro Bela Vista, Francisco Badaró – MG, representada neste 
ato pela Leonardo Rodrigues Nunes, brasileiro, RG nº 16798769 PC MG, CPF nº 115.375.336-73, 
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residente à Francisco Badaró -MG, vencedora na Linha 03 com o valor total de R$ 7.900,00 (sete mil 
e novecentos reais), Linha 04 com o valor total de R$ 10.950,00 (dez mil e novecentos e cinquenta 
reais), Linha 06 com o valor total de  R$ 7.300,00 (sete mil e trezentos reais), Linha 10 com o valor 
total de R$ 8.150,00 (oito mil, cento e cinquenta reais), Linha 11 com o valor total de R$ 2.550,00 
(dois mil, quinhentos e cinquenta reais), Linha 12 com o valor total de R$ 6.980,00 (seis mil, 
novecentos e oitenta reais), Linha 13 com o valor total de R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos 
reais), Linha 14 com o valor total de R$ 12.700,00 (doze mil e setecentos reais), Linha 15 com o 
valor total de R$ 9.000,00 (nove mil reais), Linha 16 com o valor total de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais), Linha 18 com o valor total de R$ 8.520,00 (oito mil, quinhentos e vinte reais), Linha 21 
com o valor total de R$ 1.900,00 (um mil, novecentos reais), Linha 24 com o valor total de R$ 
2.310,00 (dois mil, trezentos e dez reais), Linha 34 com o valor total de R$ 1.850,00 (um mil, 
oitocentos e cinquenta reais), Linha 36 com o valor total de R$ 2.910,00 (dois mil, novecentos e 
dez reais). 

 

WC TERRAPLANAGEM E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 
29.388.497IOOO1-49, com sede na Rua Climmerio Pinto Brito, nº O4, Centro, 
Macarani - Ba, por intermédio do seu representante legal o Sr. Caitano Oliveira 
Souza, portador do Documento de identidade n" 15788046M, órgão emissor 
SSP/BA e do CPF no 050.924-095, residente na Rua Climmero Pinto, nº 04, Centro, Macarani – BA, 
vencedora na Linha 25 com o valor total de R$ 14.000,00 (quatorze mil  reais). 
 
 
 
 
Macarani-BA, 29 de abril de 2025.  

 

 

 
Selma Rodrigues Souto 

Prefeita Municipal de Macarani-BA 
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